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 Gabinete de Estratégia e Estudos
Aviso n.º 2589/2014

Em cumprimento do disposto na alínea d) do n.º 1 do artigo 37.º da 
Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de fevereiro, torna -se público que David An-
tunes dos Santos, assistente técnico do mapa de pessoal do Gabinete de 
Estratégia e Estudos, cessou o contrato de trabalho em funções públicas 
por tempo indeterminado, com efeitos a 31 de janeiro de 2014, ao abrigo 
do disposto no n.º 6 do artigo 255.º, do Regime do Contrato de Trabalho 
em Funções Públicas, aprovado pela Lei n.º 59/2008, de 11 de setembro, 
e do Programa de Rescisões por Mútuo Acordo regulamentado pela 
Portaria n.º 221 A/2013, de 8 de julho.

7 de fevereiro de 2014. — O Diretor do GEE, João Reis Carvalho 
Leão

207620012 

 Instituto Nacional de Aviação Civil, I. P.
Despacho n.º 2744/2014

A TAP — Transportes Aéreos Portugueses, S. A., com sede no Edifí-
cio 25, Aeroporto de Lisboa, 1704 -801 Lisboa, requereu uma autorização 
para a exploração de serviços aéreos regulares extracomunitários, na 
rota Lisboa -Belém -Lisboa.

Tendo a requerente cumprido os requisitos exigíveis para o efeito, 
determino, ao abrigo do Decreto -Lei n.º 116/2012, de 29 de maio, no 
uso das competências delegadas pelo Conselho Diretivo do INAC, I. P., 
conforme subalínea i) da alínea d) do n.º 2.2 da Deliberação n.º 70/2012, 
publicada na 2.ª série do Diário da República, n.º 15, de 20 de janeiro 
de 2012, o seguinte:

1 — É concedida à empresa TAP — Transportes Aéreos 
Portugueses, S. A., uma autorização para a exploração de serviços aéreos 
regulares extracomunitários, na rota Lisboa -Belém -Lisboa.

2 — Pela concessão da presente autorização são devidas taxas, de 
acordo com o estabelecido no artigo 27.º do Decreto -Lei n.º 116/2012, 
de 29 de maio e artigo 2.º da Portaria n.º 464/92, de 5 de junho.

16 de janeiro de 2014. — O Vice -Presidente, Paulo Alexandre Soares.
207616296 

 Despacho n.º 2745/2014
A TAP — Transportes Aéreos Portugueses, S. A., com sede no Edifí-

cio 25, Aeroporto de Lisboa, 1704 -801 Lisboa, requereu uma autorização 
para a exploração de serviços aéreos regulares extracomunitários, na 
rota Lisboa —Manaus — Lisboa.

Tendo a requerente cumprido os requisitos exigíveis para o efeito, 
determino, ao abrigo do Decreto -Lei n.º 116/2012, de 29 de maio, no 
uso das competências delegadas pelo Conselho Diretivo do INAC, I. P., 
conforme subalínea i) da alínea d) do n.º 2.2, da Deliberação n.º 70/2012, 
publicada na 2.ª série do D.R. n.º 15, de 20 de janeiro de 2012, o seguinte:

1 — É concedida à empresa TAP — Transportes Aéreos 
Portugueses, S. A., uma autorização para a exploração de serviços aéreos 
regulares extracomunitários, na rota Lisboa — Manaus — Lisboa.

2 — Pela concessão da presente autorização são devidas taxas, de 
acordo com o estabelecido no artigo 27.º do Decreto -Lei n.º 116/2012, 
de 29 de maio e artigo 2.º da Portaria n.º 464/92, de 5 de junho.

16 de janeiro de 2014. — O Vice -Presidente, Paulo Alexandre Soares.
207616222 

 Despacho n.º 2746/2014

Organismo de verificação metrológica de sistemas
de medição contínua e dinâmica

de quantidades de líquidos com exclusão da água
1 — Através da Portaria n.º 19/2007, de 5 de janeiro, foi publicado o 

regulamento de controlo metrológico de sistemas de medição contínua 
e dinâmica de quantidades de líquidos com exclusão da água.

2 — Verifica -se a necessidade de descentralizar a realização das 
operações de controlo metrológico envolvidas, de forma a simplificar 
os procedimentos administrativos, sem prejuízo do necessário rigor 
metrológico.

3 — A empresa Petroassist — Engenharia e Serviços, S. A., encontra-
-se certificada, segundo a NP EN ISO 9001:2008, para implementação 
na montagem de postos de abastecimento de combustíveis líquidos e 
prestação de serviços de assistência técnica.

4 — Assim, para os efeitos de aplicação da Portaria n.º 19/2007, 
de 5 de janeiro, e nos termos da alínea c) do ponto 1, do artigo 8.º do 
Decreto -Lei n.º 291/90, de 20 de setembro, determino:

a) É reconhecida a qualificação da empresa Petroassist — Engenharia 
e Serviços, S. A., para execução das operações de Primeira Verificação de 
novos Sistemas de Medição de Contínua e Dinâmica de Quantidades de 
Líquidos com Exclusão da Água para o Abastecimento de Combustível 
de GPL Carburante, da sua representação;

b) A referida empresa colocará, nos termos da legislação em vigor, 
a respetiva marca própria, anexa ao presente despacho, bem como o 
símbolo da operação de controlo metrológico aplicável, no esquema 
de selagem dos instrumentos de medição abrangidos pelo regulamento 
atrás referido;

c) Das operações envolvidas serão mantidos em arquivo os relatórios 
dos ensaios correspondentes às operações de controlo metrológico, nos 
termos da lei;

d) Mensalmente deverá a empresa enviar ao IPQ uma relação dos 
instrumentos que forem verificados, assim como efetuar o pagamento 
dos montantes correspondentes às operações realizadas, até ao dia 10 
do mês seguinte, mediante cheque endossado ao Instituto Português 
da Qualidade, remetido ao Departamento de Metrologia, Rua António 
Gião, 2, 2829 -513 Caparica;

e) O valor da taxa aplicável às operações previstas neste Despacho 
encontra -se definido na tabela de taxas de controlo metrológico e será 
revisto anualmente.

5 — O presente Despacho produz efeitos a partir desta data até 31 de 
dezembro de 2016.

30 de janeiro de 2014. — O Presidente do Conselho Diretivo, J. Mar-
ques dos Santos. 

  
 307584966 

 Instituto Português da Qualidade, I. P.

Aviso n.º 2590/2014
Para dar cumprimento ao disposto no n.º 6 do artigo 36.º da Portaria 

n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, alterada e republicada pela Portaria 
n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, informa -se que se encontra afixada no 
placar do átrio do edifício A das instalações do Instituto Português da 
Qualidade, I. P., sitas na Rua António Gião n.º 2, no Monte da Caparica, 
e na página eletrónica deste organismo, a Lista Unitária de Ordenação 
Final homologada, referente ao procedimento concursal comum, aberto 
pelo despacho de 21 de outubro do Presidente do Conselho Diretivo do 
IPQ, e publicitado pelo Aviso n.º 13714/2013, publicado na 2.ª série 
do Diário da República n.º 219, de 12 de novembro de 2013, para um 
posto de trabalho da carreira de Assistente Técnico.

10 de fevereiro de 2014. — O Presidente do Conselho Diretivo, Jorge 
Marques dos Santos.

207610277 

 MINISTÉRIO DO AMBIENTE, ORDENAMENTO
DO TERRITÓRIO E ENERGIA

Direção-Geral do Território

Despacho n.º 2747/2014
Com vista à construção dos emissários do Subsistema de Águas Resi-

duais de Barqueiros, veio a sociedade Águas de Trás -os -Montes e Alto 
Douro, S. A., na qualidade de concessionária da gestão e exploração do 
Sistema Multimunicipal de Abastecimento de Água e de Saneamento 
de Trás -os -Montes, criado pelo Decreto -Lei n.º 270 -A/2001, de 6 de 
outubro, apresentar ao Ministro do Ambiente, Ordenamento do Território 
e Energia, uma proposta de concretização dos bens a sujeitar a servidão 
administrativa a abranger pela declaração de utilidade pública, com 
caráter de urgência, a que se refere o n.º 1 do artigo 2.º do Decreto -Lei 
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n.º 123/2010, de 12 de novembro, a localizar na freguesia de Barqueiros, 
concelho de Mesão Frio.

Considerando que a declaração de utilidade pública, com caráter de 
urgência, das expropriações necessárias à realização das infraestruturas 
que integram candidaturas beneficiárias de cofinanciamento pelo Fundo 
Europeu de Desenvolvimento Regional ou pelo Fundo de Coesão no âm-
bito do Quadro de Referência Estratégico Nacional 2007 -2013 (QREN), 
aprovado pela Resolução do Conselho de Ministros n.º 86/2007, de 
3 de julho, nomeadamente as infraestruturas de abastecimento de água 
e de saneamento de águas residuais previstas no Plano Estratégico de 
Abastecimento de Água e de Saneamento de Águas Residuais para o 
período de 2007 -2013 (PEAASAR II), aprovado pelo despacho (2.ª série) 
n.º 2339/2007, de 14 de fevereiro, e das infraestruturas de abastecimento 
de água, de saneamento de águas residuais e de valorização de resíduos 
sólidos urbanos, cofinanciados pelo Fundo de Coesão no período de 
2000 -2006, cujos procedimentos de expropriação se iniciem após a 
entrada em vigor desse diploma, está prevista no n.º 1 do artigo 2.º do 
Decreto -Lei n.º 123/2010, de 12 de novembro, aplicável à constituição 
de servidões administrativas necessárias à realização das referidas in-
fraestruturas por força do n.º 1 do artigo 7.º do mesmo diploma legal;

Considerando que, nos termos do n.º 1 do artigo 3.º do Decreto -Lei 
n.º 123/2010, de 12 de novembro, os bens imóveis abrangidos pela de-
claração de utilidade pública devem ser determinados, sob proposta da 
entidade responsável pela implementação da infraestrutura, por despacho 
do membro do Governo da tutela;

Considerando que, nos termos do n.º 1 do artigo 7.º do Decreto -Lei 
n.º 123/2010, de 12 de novembro, a declaração de utilidade pública 
relativa à constituição das servidões administrativas necessárias à rea-
lização das referidas infraestruturas deve observar o procedimento pre-
visto no artigo 3.º;

Considerando ainda os documentos emitidos pelas entidades Agência 
Portuguesa do Ambiente e da Comissão de Coordenação e Desenvolvimento 
Regional do Norte, comprovativos do cumprimento dos regimes legais 
relativos, respetivamente, ao domínio hídrico e à reserva ecológica nacional.

Assim, no exercício das competências que me foram subdelegadas 
pelo Secretário de Estado do Ordenamento do Território e da Conser-
vação da Natureza, na subalínea ii) da alínea b) do n.º 1 do Despacho 
n.º 580/2014, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 8, de 
13 de janeiro de 2014, nos termos e para os efeitos do disposto no n.º 1 
do artigo 2.º, no artigo 3.º e no n.º 1 do artigo 7.º, todos do Decreto -Lei 
n.º 123/2010, de 12 de novembro, e com os fundamentos constantes da 
Informação n.º 109/GJ/2013, de 26 de agosto de 2013, da Direção -Geral 
do Território, determino o seguinte:

1 — São aprovados o mapa e as plantas anexos ao presente despacho e 
que dele fazem parte integrante, contendo a identificação e a localização 
dos bens imóveis a sujeitar a servidão administrativa abrangidos pela 
declaração de utilidade pública, com caráter de urgência, a que se refere 
o n.º 1 do artigo 2.º do Decreto -Lei n.º 123/2010, de 12 de novembro.

2 — A servidão administrativa a que se refere o número anterior, com a 
área total de 642 m², incide sobre uma faixa de 3 metros de largura, com 
1,5 metros de largura para cada lado do eixo longitudinal da conduta, 
implicando os seguintes encargos:

a) A ocupação permanente do subsolo na zona da instalação da conduta;
b) A proibição de mobilizar o solo a mais de 50 cm de profundidade, 

numa faixa de 1 metro para cada lado do eixo longitudinal da conduta;
c) A proibição de plantio de árvores e arbustos numa faixa de 1,5 me-

tros para cada lado do eixo da conduta;
d) A proibição de qualquer construção a uma distância inferior a 

1,5 metros do eixo longitudinal da conduta.

3 — Os atuais e subsequentes proprietários, arrendatários ou a qual-
quer título possuidores dos terrenos em causa, ficam obrigados a respeitar 
e reconhecer o ónus constituído, bem como a zona aérea e subterrânea 
de incidência, mantendo livre a respetiva área e a consentirem, sempre 
que se mostre necessário, no acesso e ocupação pela entidade benefi-
ciária, para a realização de obras de construção, reparação, vigilância, 
manutenção e exploração da conduta, instalação de circuitos de dados e 
outras componentes das infraestruturas ou que ao mesmo possam estar 
associadas, nos termos e para os efeitos do preceituado nos artigos 1.º 
e 2.º do Decreto -Lei n.º 34021, de 11 de outubro de 1944.

4 — O mapa e as plantas referidos no n.º 1 podem ser consultados na 
sede da sociedade Águas de Trás -os -Montes e Alto Douro, S. A., sita 
na Avenida Osnabruck, 29, 5000 -427 Vila Real, e na Direção -Geral do 
Território, sita na Rua Artilharia Um, n.º 107, 1099 -052, Lisboa, nos 
termos previstos na Lei n.º 46/2007, de 24 de agosto, que regula o acesso 
aos documentos administrativos e a sua reutilização.

5 — Os encargos com as servidões administrativas resultantes deste 
despacho são da responsabilidade da sociedade Águas de Trás -os -Montes 
e Alto Douro, S. A., devendo ser efetuado o depósito ou caução a que se 
refere o artigo 20.º do Código das Expropriações, de acordo com o disposto 
no n.º 2 do artigo 2.º do Decreto -Lei n.º 123/2010, de 12 de novembro.

6 de fevereiro de 2014. — O Diretor -Geral, Paulo V. D. Correia. 
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 Despacho n.º 2748/2014
Com vista à construção das Ligações Técnicas do SAR da Guarda 

(lote 2) — Subsistema de Vila Soeiro/Mizarela, veio a sociedade Águas 
do Zêzere e Côa, S. A., na qualidade de concessionária da gestão e 
exploração do Sistema Multimunicipal de Abastecimento de Água e de 
Saneamento do Alto Zêzere e Côa, criado pelo Decreto -Lei n.º 121/2000, 
de 4 de julho, apresentar ao Ministro do Ambiente, Ordenamento do 
Território e Energia, uma proposta de concretização dos bens a sujeitar a 
servidão administrativa a abranger pela declaração de utilidade pública, 
com caráter de urgência, a que se refere o n.º 1 do artigo 2.º do Decreto-
-Lei n.º 123/2010, de 12 de novembro, a localizar na freguesia de Vila 
Soeiro, concelho da Guarda.

Considerando que a declaração de utilidade pública, com caráter 
de urgência, das expropriações necessárias à realização das infraes-
truturas que integram candidaturas beneficiárias de cofinanciamento 
pelo Fundo Europeu de Desenvolvimento Regional ou pelo Fundo 
de Coesão no âmbito do Quadro de Referência Estratégico Nacional 
2007 -2013 (QREN), aprovado pela Resolução do Conselho de Minis-
tros n.º 86/2007, de 3 de julho, nomeadamente as infraestruturas de 
abastecimento de água e de saneamento de águas residuais previstas 
no Plano Estratégico de Abastecimento de Água e de Saneamento de 
Águas Residuais para o período de 2007 -2013 (PEAASAR II), apro-
vado pelo despacho (2.ª série) n.º 2339/2007, de 14 de fevereiro, e 
das infraestruturas de abastecimento de água, de saneamento de águas 
residuais e de valorização de resíduos sólidos urbanos, cofinanciados 
pelo Fundo de Coesão no período de 2000 -2006, cujos procedimentos 
de expropriação se iniciem após a entrada em vigor desse diploma, 
está prevista no n.º 1 do artigo 2.º do Decreto -Lei n.º 123/2010, de 12 
de novembro, aplicável à constituição de servidões administrativas 
necessárias à realização das referidas infraestruturas por força do n.º 1 
do artigo 7.º do mesmo diploma legal;

Considerando que, nos termos do n.º 1 do artigo 3.º do Decreto -Lei 
n.º 123/2010, de 12 de novembro, os bens imóveis abrangidos pela de-
claração de utilidade pública devem ser determinados, sob proposta da 
entidade responsável pela implementação da infraestrutura, por despacho 
do membro do Governo da tutela;

Considerando que, nos termos do n.º 1 do artigo 7.º do Decreto -Lei 
n.º 123/2010, de 12 de novembro, a declaração de utilidade pública 
relativa à constituição das servidões administrativas necessárias à re-

alização das referidas infraestruturas deve observar o procedimento 
previsto no artigo 3.º;

Considerando ainda os documentos emitidos pela Entidade Regional 
do Centro da Reserva Agrícola Nacional, pelo Instituto da Conservação 
da Natureza e da Biodiversidade e pela Agência Portuguesa do Am-
biente, comprovativos do cumprimento dos regimes legais relativos, 
respetivamente, à Reserva Agrícola Nacional, à Rede Natura 2000 e 
ao domínio hídrico;

Assim, no exercício das competências que me foram subdelegadas 
pelo Secretário de Estado do Ordenamento do Território e da Conser-
vação da Natureza, na subalínea ii) da alínea b) do n.º 1 do despacho 
n.º 580/2014, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 8, de 
13 de janeiro de 2014, nos termos e para os efeitos do disposto no n.º 1 
do artigo 2.º, no artigo 3.º e no n.º 1 do artigo 7.º, todos do Decreto -Lei 
n.º 123/2010, de 12 de novembro, e com os fundamentos constantes da 
Informação n.º 128/GJ/2013, de 21 de outubro de 2013, da Direção -Geral 
do Território, determino o seguinte:

1 — São aprovados o mapa e as plantas anexos ao presente des-
pacho e que dele fazem parte integrante, contendo a identificação e 
a localização dos bens imóveis a sujeitar a servidão administrativa 
abrangidos pela declaração de utilidade pública, com caráter de urgên-
cia, a que se refere o n.º 1 do artigo 2.º do Decreto -Lei n.º 123/2010, 
de 12 de novembro.

2 — A servidão administrativa a que se refere o número anterior, 
com a área total de 218,58 m², incide sobre uma faixa de 3 metros de 
largura, com 1,5 metros de largura para cada lado do eixo longitudinal 
da conduta, implicando os seguintes encargos:

a) A ocupação permanente do subsolo na zona de instalação do emis-
sário gravítico;

b) A proibição de mobilizar o solo a mais de 50 cm de profundi-
dade, numa faixa de 1 metro para cada lado do eixo longitudinal da 
conduta;

c) A proibição de plantio de árvores e arbustos numa faixa de 1,5 me-
tros para cada lado do eixo da conduta;

d ) A proibição de qualquer construção a uma distância inferior a 
1,5 metros do eixo longitudinal da conduta.

3 — Os atuais e subsequentes proprietários, arrendatários ou a 
qualquer título possuidores dos terrenos em causa, ficam obrigados 
a respeitar e reconhecer o ónus constituído, bem como a zona aérea 




